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Resolução Nº 009/2021/ADM 

 

Dispõe sobre a modalidade de votação e aprova os 

nomes dos membros para compor a Comissão 

Eleitoral para as Eleições 2021 do Corecon PA/AP. 

 

O Conselho Regional de Economia da 9ª Região – PA/AP, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares conferidas pela Lei 1.411 de agosto de 1951 e suas alterações pelo Decreto             

nº 31.794/52, pelo Capitulo 6.4 da Consolidação da Legislação da Profissão Economista, 

considerando as Resoluções nº 1.981 de 23 de outubro de 2017, 2.077 de vinte e três de julho de 

2021 e 2.068 de 10 de maio de 2021 do Cofecon, e com base na deliberação e aprovação na                   

5ª Reunião Ordinária do dia 20/07/2021, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Adotar a modalidade de votação exclusivamente por meio Eletrônico nas Eleições 201, 

através do site: www.votaeconomista.org.br.  

 

Art. 2º - Aprovar os membros para compor a Comissão Eleitoral e dar execução aos trabalhos do 

processo eleitoral 2021, com período de votação as 08h do dia 27/10/2021 às 20h do dia 

29/10/2021, horário de Brasília. A comissão eleitoral será constituída pelos Economistas: Keppler 

João Assis da Mota Júnior, reg.3878/PA e CPF.962.183.712-04, Artur Dias de Souza, 

reg.4065/PA e CPF.978.086.442-34 e Elizabeth do Socorro dos Santos Dias, reg.3879/PA e 

CPF.367.178.942-53 como membros efetivos, e José Roosevelt Araújo Corrêa Junior, 

reg.3985/PA e CPF.010.786.203-42, como membro suplente. 

 

Art. 3º - A primeira reunião da comissão eleitoral de análise e julgamento do (s) registro (s)                        

de chapa (s) inscrita (s), em conjunto com seu (s) representante (s) de chapa (s), será realizada no 

dia 10/09/2021 as 16h na Sede do Corecon PA/AP, conforme edital. 

 

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se. 

Belém, 20 de julho de 2021. 

 

 

 
Econ. Roberto Carlos Quintela de Alcantara 

PRESIDENTE 

http://www.votaeconomista.org.br/

